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5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/PGE-2013, QUE 
CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -
SESAU E, DO OUTRO LADO, E R P DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA. - ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

De um lado, o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde -
SESAU. inscrita no CNPJ/MF nº 04.287.520/0001-88, com sede Complexo Rio Madeira, Av. 
Farquar, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-AO, neste ato representada pelo Secretário de Estado da 
Saúde, Williames Pimentel de Oliveira, portador do CPF/MF nº 085.341.442-49, na forma 
prescrita no art. 30, IV. da Lei Complementar nº 827 de 15 de julho de 2015 e do outro, empresa 
E R P de Oliveira & Cia Ltda. - Me., inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.927.661/0001-10, com sede 
na Avenida Farquar, 3470, bairro Pedrinhas, Porto Velho/AO, aqui representada pelo sócia 
administradora, Ellen Rubia Pereira de Oliveira, portadora do RG n. 4537531 SSP/GO e 
inscrita no CPF/MF nº 751.613.702-20. 

Considerando a necessidade de prorrogação de prazo de vigência do contrato de n. 197/PGE-
2013. que se encerra em 31/12/2017 (ti. 1614); 

Considerando a necessidade de dar continuidade ao serviço e o que mais consta nos autos, 
resolvem alterar o mencionado compromisso, para modificar o seguinte: 

Cláusula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato pactuado entre as partes por mais 11 
(onze) meses e 01 (um) dia, a contar do próximo dia posterior ao do vencimento do contrato, 
continuando, em pleno vigor as cláusulas e condições do pacto naquilo que não colidir com as 
disposições deste termo aditivo; 

Parágrafo único: A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual e, em 
hipótese de prorrogação do contrato, deverá ser promovida mediante a celebração de termo 
aditivo pela Contratante; 

Cláusula Segunda: Fica assegurado à Contratada o direito de análise dos pedidos de 
repactuação acostados aos autos. 

Para firmeza e como do acordo, é digitado o presente Termo Aditivo do Livro Especial nº 
___ . de TACNT que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes, dele sedo 
extraídas as cópias que se fizerem necessárias, para sua publicação e execução, devidamente 
certificadas pela Procura5i6~ Geral do Estado. 

Porto Velho~RO. 19 d~ . eze1bro de 2017. 
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art. 23, 1 da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos co,nstántes dos 
este instrumento. ,-t;,c'., 
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